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ATA - ABERTURA E JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
EDITAL PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 – CPAO /SEAD

 

Lavra-se a presente ata para fazer constar que foi instaurado nesta Secretaria de
Estado da Administração o Processo Administrativo SEI n°202300005030738 com
objetivo de promover o credenciamento de leiloeiros oficiais para atender à demanda
do Poder Executivo do Estado de Goiás para a celebração de contrato de prestação
dos serviços de alienação dos bens imóveis rurais e/ou urbanos disponíveis do
Estado de Goiás, após cumpridas todas as etapas processuais e legais necessárias.
Neste sentido, em cumprimento ao artigo 54 da Lei federal 14.133/21, foi publicado
no dia 14 de fevereiro de 2024, no Diário Oficial do Estado de Goiás (SEI n°
56713612), e no mesmo dia, em jornal de grande circulação (SEI n° 56714535)
extrato do Edital de Credenciamento de Leiloeiros n° 001/2024 – CPAO/SEAD (SEI nº
55562027), tornando público, para conhecimento dos interessados, o
credenciamento de leiloeiros, visando a realização futura de leilões para venda de
bens imóveis do Estado de Goiás. Em 12 de março de 2024 foi publicada uma errata
(SEI nº 57728700) no Diário Oficial do Estado de Goiás (SEI nº 57759010) e, ainda,
em jornal de grande circulação (SEI nº 57757293) face ao acatamento parcial de
pedido de impugnação (Processo SEI nº 202400005008285), prorrogando o prazo
final para apresentação de documentos para dia 19 de março de 2024.
Conforme lavrado na ATA Nº 3/2024 (SEI 58477291), o leiloeiro Cesar Augusto
Bagatini (CPF 011.841.296-57) apresentou os documentos após a abertura da
cessão pública de abertura de envelopes, ficando os documentos sobrestados para
avaliação posterior. No dia 20/03/2024 o mesmo apresentou novamente as
documentações para credenciamento com o complemento da Declaração de
Regularidade de Situação de Contribuinte Individual atualizada.
Em conformidade com o artigo 79 da Lei federal 14.133/21:

(...)Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em
regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico
oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento
permanente de novos interessados;(...)

Destacando o item 4.1.2.1 do Edital para Credenciamento nº 001/2024 (SEI
55562027):



(...)
4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO
 
4.1.2 - A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:
4.1.2.1 - Atestado(s), Certidão(s) e/ou Declaração(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado que comprove(m) ter o leiloeiro efetuado, com êxito nas
arrematações, ou seja EFETIVAMENTE VENDIDO E NÃO FRUSTRADO, nos últimos 03
(três) anos, leilão(ões) de imóvel(eis) urbano(s) e/ou rural(is), em valor superior a R$
1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais). Conforme justificativa do item 2.9 do
Termo de Referência anexo deste Edital.
4.1.2.2 - O(s) atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões), contendo a identificação do
signatário, deve(m) ser apresentado(s) em papel timbrado do(s) signatário(s) e deve(m)
indicar as características, quantidades e prazos das atividades executadas ou em
execução pelo credenciante.
(...)

Considerando a validade dos documentos conforme data de apresentação dos
mesmos e analisados os documentos apresentados pelo leiloeiro conforme anexos
60590850, 60590951, 60591044, 60591153, 60591481, 6591572, 60591877,
60591992 e 60592103, apesar de constar editais de leilão e cartas de arrematação, a
documentação exigida não atendeu aos requisitos do item 4.1.2.1 do Edital para
Credenciamento nº 001/2024 (SEI 55562027), sendo a única
declaração/atestado/certidão de capacidade técnica devidamente identificado e
assinado passível de análise de valor de arrematação conforme necessário no edital
em questão somaram R$ 1.280.000,00.
Ao final da análise, a CPAO, considerando que o requerente não satisfez todas as
condições estabelecidas no Edital de e seus Anexos, decidiu pelo indeferimento do
leiloeiro CESAR AUGUSTO BAGATINI CPF 011.841.296-57.
Assim, em cumprimento ao item 8.1 do EDITAL PARA CREDENCIAMENTO Nº
001/2024 – CPAO /SEAD, ficam desde já intimados todos os leiloeiros participantes,
para, caso queiram, recorrerem, nos termos do artigo 165 da Lei federal n°
14.133/21, desta decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do
Aviso de Julgamento, podendo também o solicitante indeferido autorizado a
apresentar nova solicitação de habilitação a qualquer tempo conforme 79 da Lei
federal 14.133/21.
Nada mais havendo a relatar, a Comissão Permanente de Alienação Onerosa, encerra
os trabalhos com a lavratura desta Ata que vai assinada pelo Presidente e demais
membros da CPAO.
 

GOIANIA - GO, aos 23 dias do mês de maio de 2024.

Documento assinado eletronicamente por ANDREI OLIVEIRA DE PAULA, Presidente de
Comissão, em 23/05/2024, às 16:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO CARVALHO RODRIGUES,
Membro de Comissão, em 23/05/2024, às 16:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FREDERICO PIRES CORIOLANO, Membro
de Comissão, em 27/05/2024, às 08:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.



Documento assinado eletronicamente por HEBER AUGUSTO FERNANDES TELES,
Membro de Comissão, em 27/05/2024, às 09:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LESLI LOUZEIRO MACIEL, Membro de
Comissão, em 27/05/2024, às 10:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
60592125 e o código CRC F7B35C7A.

 
COMISSÃO PERMANENTE DE ALIENAÇÃO ONEROSA

  

Referência: Processo nº 202300005030738 SEI 60592125

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=60592125&crc=F7B35C7A
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XI - manifestar-se por escrito às unidades responsáveis, 
acerca da necessidade de adoção de providências visando à 
deflagração de novo procedimento licitatório, antecipadamente 
ao término da vigência contratual, observadas as peculiaridades 
de cada objeto e os prazos exigíveis para cada situação, nunca 
inferiores a 120 (cento e vinte) dias;

XII - observar se as exigências do edital e do contrato 
foram atendidas em sua integralidade;

XIII - fiscalizar a obrigação do contratado e do 
subcontratado, se houver, de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias.

Parágrafo único. O gestor poderá solicitar auxílio às demais 
unidades deste órgão em atividades técnicas e administrativas, que 
deverão atender prontamente às solicitações.

Art. 4º O gestor do contrato responderá aos órgãos de 
controle nos casos de inexatidão na execução das tarefas, em 
especial:

I - na constatação da ocorrência de mora na execução;
II - na caracterização da inexecução ou do cumprimento 

irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - na comunicação formal às autoridades superiores, em 

tempo hábil, de fatos cuja solução ultrapasse a sua competência, 
para adoção das medidas cabíveis;

IV - no recebimento provisório ou emissão de parecer 
circunstanciado para o recebimento definitivo do objeto contratual 
pela Administração, sem a comunicação de falhas ou incorreções;

V - na ocorrência de liquidação de obrigação não 
cumprida, executada de forma irregular ou incompleta, pelo 
contratado, e emissão indevida de autorização para pagamento da 
contraprestação.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário da Secretaria de Estado da Casa Militar, 
aos 27 dias do mês de maio de 2024.

LUIZ CARLOS DE ALENCAR - CORONEL PM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#462829#10#535054/>

Protocolo 462829
<#ABC#462523#10#534723>

EXTRATO DO PREMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
15/2023-SECAMI.

PROCESSO: 202300015000141
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR
CNPJ: 37.261/757/0001-49
CONTRATADA: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A
CNPJ: 66.970.229/0001-67
OBJETO DO ADITIVO: Constituem objeto do presente termo aditivo 
a prorrogação do contrato nº 15/2023 por mais 12 (doze) meses, 
bem como, reajuste financeiro com base no IPCA (Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 
com índice aproximado 3,92% sobre o valor total do contrato.
VALOR TOTAL: R$ 17.218,81 (dezessete mil duzentos e dezoito 
reais e oitenta e um centavos).

Luiz Carlos de Alencar - Coronel QOPM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#462523#10#534723/>

Protocolo 462523

<#ABC#462665#10#534874>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR-SECAMI
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO)

Pregão Eletrônico Edital nº 35/2024-SECAMI.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote (Disputa Geral 
- Lote Único).
DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: Contratação de serviços 
continuados de administração, gerenciamento e controle de 
aquisições de combustíveis: gasolina, álcool, diesel e arla-32, em 
rede de postos credenciados, compreendendo administração e 
gerenciamento informatizado, com uso de cartões magnéticos 
ou com chip como meio de intermediação do pagamento, pelo 
fornecimento de combustíveis, a fim de que seja atendido os 
veículos desta Secretaria da Casa Militar, conforme especificações 
e quantidades detalhadas no Edital e seus anexos, pelo período de 
30 (trinta) meses.
VALOR TOTAL ESTIMADO: não sigiloso - R$ 9.075.270,00 (R$ 
Nove Milhões e Setenta e Cinco Mil e Duzentos e Setenta Reais).
PRAZO LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: no 
período entre os dias 29/05/2024 às 08h00min e 19/06/2024 às 
09h00min.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/06/2024 ás 09h00min.
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DE PROPOSTAS E O 
ACESSO AO EDITAL E AOS SEUS ANEXOS: https://sislog.go.gov.
br/
INFORMAÇÕES: Fone (62) 3270-8819.
E-MAIL: casamilitar.cpl@gmail.com

PAULA FERREIRA DUARTE MALTA BATISTA - 3º SGT PM
Agente de Contratação

<#ABC#462665#10#534874/>

Protocolo 462665

Secretaria de Estado da Administração

<#ABC#462714#10#534924>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - CPAO /SEAD
Lavra-se a presente ata para fazer constar que foi instaurado nesta 
Secretaria de Estado da Administração o Processo Administrativo SEI 
n°202300005030738 com objetivo de promover o credenciamento 
de leiloeiros oficiais para atender à demanda do Poder Executivo 
do Estado de Goiás para a celebração de contrato de prestação 
dos serviços de alienação dos bens imóveis rurais e/ou urbanos 
disponíveis do Estado de Goiás, após cumpridas todas as etapas 
processuais e legais necessárias.
O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da 
Administração (SEAD), torna público o resultado da análise e 
julgamento da documentação apresentada, perante a Comissão 
Permanente de Alienação Onerosa (CPAO) da SEAD, para 
credenciamento de Leiloeiros Oficiais, para prestação dos serviços 
de alienação dos bens imóveis rurais e/ou urbanos disponíveis do 
Estado de Goiás.
A CPAO após análise da documentação considerando que o 
requerente não satisfez todas as condições estabelecidas no Edital 
de e seus Anexos, em específico ao item 4.1.2.1 do Edital para 
Credenciamento nº 001/2024, decidiu pelo indeferimento do leiloeiro 
CESAR AUGUSTO BAGATINI CPF XXX.XXX.296-57.
Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e nos 
termos do artigo 165 da Lei federal n° 14.133/21, abre-se o prazo de 
05 (três) dias úteis, contados a partir da publicação deste ato, para 
que os interessados, caso queiram, apresentem recurso quanto 
a decisão de habilitação dos leiloeiros. Os recursos, conforme 
previsão contida no item 8.3 do EDITAL PARA CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2024 - CPAO /SEAD, deverão ser encaminhados no e-mail 
cpao.sead@goias.gov.br.
ANDREI OLIVEIRA DE PAULA
Presidente da CPAO/SEAD
Portaria 878/2023-SEAD
<#ABC#462714#10#534924/>

Protocolo 462714
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HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel au-
tomática 4x4 srv 7 lugares 
20mil km R$173.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
SANDERO 08/09 preto 
1.6 privilege completo + 
couro só R$17.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
TOYOTA HILUX 10/11 
preta 3.0 diesel srv auto-
mática 4x4 pneus novos 
R$88.500,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
HILUX 07/07 vinho 3.0 
automática diesel srv 4x4 
R$77.990,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
SANDERO 12/13 prata 
1.6 stepway automático 
única dona 20 mil km 
pneus novos R$37.800,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
NOVO COROLLA 14/15 
prata 2.0 xei automáti-
co seminovo 20 mil km 
revisado R$79.500,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
VOYAGE 14/15 branco 
1.6 highline seminovo 11 
mil km completí ssimo 
R$44.900,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
COROLLA 07/07 preto 
1.8 xli completo + couro 
+ multimídia R$28.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel 
automática 4x4 srv 7 lu-
gares F: 3280-8411 what-
sapp:(62) 99988-3838
-------------------------------
SANDERO 12/13 prata 
1.6 stepway automático 
única dona 20 mil km 
pneus novos R$37.800,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
S10 Pick-up LT 2.4 f.po 
wer 4X2 cam. simples 
2012/13 completa F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
GOL 10/11 g5 preto 1.0 
completo R$21.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
FIAT PALIO WEEKEND 
ELX 1.4 Flex 2010/2010 
R$25.000,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
COROLLA 08/09 preto 
1.8 xei completo + couro 
manual R$40.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
HILUX SW4 14/15 bran-
ca seminova 3.0 diesel au-
tomática 4x4 srv 7 lugares 
20mil km R$173.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
SAVEIRO 12/13 ce prata 
1.6 cross completíssima 
pneus novos R$35.500,00 
F: 3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
RENAULT FLUENCE 
11/12 preto 2.0 dynami-
que pneus novos R$43. 
800,00 F: 3280-8411 
whatsapp:(62) 99988-
3838
-------------------------------
GOL 02/02 g3 cinza 
1.0 power c/ dh só R$ 
12.800,00 F: 3280-8411 
whatsapp:(62) 99988-
3838
-------------------------------
PARATI 99/00 gl 1.6 ap 
c/ dh + rodas + pneus 
novos R$16.800,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
AMAROK 13/13 prata 
2.0 diesel 4x4 manual 
com3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
POLO 08/09 preto 1.6 
sedan completo con-
servado R$26.900,00 F: 
3280-8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
-------------------------------
GOL 13/14 g6 branco 
1.0 track completíssimo 
úni3280-8411 whatsa-
pp:(62) 99988-3838
-------------------------------
GOL 12/13 g4 prata 
1.0 c/ ar seminovo só 
R$21.900,00 F: 3280-
8411 whatsapp:(62) 
99988-3838
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